
CÂMARA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, 31, Centro — Saloá/PE. 

PORTARIA Nº 001/2024 

A Presidenta da Câmara Municipal de Saloá, Estado de Pernambuco, no 
exercício de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e pelas 
Resoluções nº 06, e nº 07, de 21 de dezembro de 2015. 

CONSIDERANDO, que as obras de reforma do plenário estão em fase final de 

conclusão; 

CONSIDERANDO, que não há matérias ou proposições legislativas 
protocoladas nesta Casa de Leis aptas ao plenário; 

CONSIDERANDO, que não há qualquer prejuízo de ordem ao bom andamento 
dos trabalhos legislativos e que uma suspensão dos trabalhos legislativos não 
compromete a realização das sessões necessárias ao período legislativo; 

RESOLVE: 

Art. 1º Suspender temporariamente as sessões legislativas da Câmara 
Municipal de Vereadores de Saloá, até ulterior deliberação. 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação oficial. 

Câmara Municipal de Saloá, em 02 de janeiro de 2024. 

Fone: (87) 99822-0010 — CNPJ 11.240.231 / 0001-99 E-mail: secretariacamarasaloa.pe@gmail.com 
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